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DIÁRIO DO GOVERNO
PREÇO DESTE NÚMERO - 2$00

D preço dos anúncios é de 175 a linha,
acrescido do respectivo imposto do selo,
dependendoa sua publicação do pagamento
antecipado a efectuar na Imprensa Nacio
nal-Casa da Moeda. quando se trate de
entidade particular.

850$
350 $
350$
350 $

ASSINATURAS
Ano 1600$ I Semestre

II 600 $ II

II 600$ II

II 600$ II

A pê nd ices - anual, 600$
Preço av ulso - po r pág ina , $50

Para o estrangeiro e ultramar acresce o porte do correio

As t rês séries
A J.a sér ie
A 2. a sér ie
A 3.' séri e

. Toda a correspondência, quer oficial.
quer relativa a anúncios e a assinaturas
do «Diário do GovernoJ e do «Diário das
Sessõess, deve ser dirigida à Administra
ção da Imprensa Nacional-Casa da Moeda,
Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5,
Lisboa-l.

CONDIÇÕES DE ASSINATURAS

As 3 séries: 1600$ por ano ou 850$ por se-
mestre.

A 1.- séri e: 600$ por ano ou 350$ por se-
mestre.

A 2.a série: 600$ por ano ou 3505 por se·
mest re.

A 3.8 série : 6005 por ano ou 350$ por se-
mestre.

Ap êndi ces (art. 2.°, n." 2, do Oec. n.? 365/
70) - anua l, 6005.

Para o est rangeiro e ultramar acresce o por te do cor re io.

Ministério da Justiça:
P or tar ia n .s 41/75:

Cria o lugar de aud itor juríd ico junto do Ministé rio do
Trabalho .

Ministério das finanças:
P or taria n .v 42/75 :

Estabe lece disposições sobre a imp ortação de notas do
Ban co dc Portugal rem et idas por instituições de crédito
estrangeiras.

Ministério do Equipamento Social 9 do Amlliente:
Decreto n .v 21/75:

Aplica ao Parque Natural do Cent ro as disposições previs
tas pelo Decre to-Lei n.U 576/70, de 24 de No vembro.

A venda e a aceit ação de assi naturas do apêndice ao • Diá
rio do Governo» . «Bolet im da Propriedade Industrlal- , pro
cessam-se na Repartição da Propriedade Industri al. Campo
das Cebolas, Lisboa, nas seguintes condições:

Continent e, il has adjacent es e ultramar - 200S.
Espanha e co lónias espanholas - 300S.
Outr os países - 4005.
Número avulso, cada 4 página s - 1S60.
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SUMÁRIO

Presidência do Conselho d. Ministros:

Despacho :
Escla rece o sentido do preceito contido no n.- 2 do a r

t igo 4.° do Dec ret o-Lei n." 621-A/74, de 15 de No
vembro.

Declaração :

De ter sido rectificada a Portaria n. ° 846/7 4, de 30 de
Dezembro. qu e efec tua tran sferên cias de ve rbas /10 S or
ça mentos de vá r ios Mi nistérios.

PRESIDENCIA DO CONSELHO DE IMINISTROS

Despacho interpreta ti vo

Par a fins de apli cação do preceito contido no n.v 2
do a rtigo 4.° do Decreto-Lei n.° 621-A/74, de 15 de
Novembro, estabelece-se qu e aquela disposição legal
deve ser ent endida de form a a abranger, apenas, os
cidadãos portugueses resident es no estrangeiro que
lá se encontrem pelo fact o de esta rem ao serviço do
Estado e para lá foram por essa razão, estand o, por
tant o, excluídos do a lcance da dil a norma os indiví
duo s qu e saíra m de Porlugal por outras razões que
não o serviço do Estado e, posteriormente, já no
estrangeiro , passar am a exercer funções cm organis
mos do Estado .

P ublique-se c cumpra-se.

Presidência do Con selho de Min istros, 11 de Jan eiro
de 1975. - O Primeiro-Minislro, Vasco dos Santos
Gonçalves. - O Ministro da Administração Interna,
Manuel da Costa Brás.

• ••
Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das for

ças Armadas:
Po rta r ia n .s 40/75:

Manda afre ta r o navio Ni ussa, da Com panhia Nac iona l
de Navega ção . pe lo M inistér io do Exé rc ito.

Secretaria-Geral

Segundo comunicação do Ministério das F inan ças,
Dir ecção-Geral da Contabilidade Pública, a Portaria
n." 846/74. publicada no 2. ~ suplemento ao Diário
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do Governo, La série, n.O 302, de 30 de Dezembro
de 1974, e cujo origina l se encont ra arqu ivado nesta
Secret ar ia-G eral, saiu com a seguin te inexactidão,
que assim se rectifica:

Onde se lê:

:\linist{'ri o da Educa ção Naciona l

Capítulo 18.O-A:

Artigo 1433.°-e, n.° I «Transferências - Sec
tor público: Fundo de Apoi o aos Orga
nismos Juven is» - 27 000 OOOS.

deve ler-se:

:\Iinlstt'ri o da Ed ucação Nacion al

Capítulo 18.o_A:

Artigo 1433.o- C, n.° I «Tra nsferências - Sec
tor público: F undo de Apoio aos Orga
nismos Juven is» ·- 27 200 OOOS.

Secretari a-G eral da Presidência do Conselho de Mi
nistros, 14 de Janeiro de 1975. - O Secretário-Geral,
Diogo de Paiva Brandão .

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS,MAIORES
DAS FORCAS ARMADAS

Estado-Maior da Armada

Portaria n.· 40/75
de 22 de Janeiro

Manda o Con selho dos Chefes dos Estados-Maio
res das Fo rças Armadas, pelo Chefe do Estado-Ma ior
da Armada, que o navio N iassa, da Compan hia Na
cion al de Navegação, seja afretado pelo Min istério
do E xérci to a part ir de 25 de N ovembro de 1974.

Enquan to o navio tiver cap itão-de-bandeira, só po
derá ser utilizado em serviço do Estado e não com er
ciaI. Nestas co ndições tem dire ito ao uso de l-and eira
e flâmula e goza das imunidades inerentes a navios
públi cos.

Estado-Maior da Armada, 16 de Dezem bro de
1974. - O Chefe do Es tado-Maior da Armada, Jose:
Baptista Pinheiro de A zevedo.

MINIST~RIO DA JUSTICA

Gabinete do Ministro

Portaria n.· 41/75
de 22 de Janeiro

Manda o Govern o da República Por tuguesa, pelo
Mi nistro da Ju st iça, ao abrigo do disposto no n." 2
do artig o 197.° do Es ta tu to Jud iciár io, criar o lugar
de audito r jurídico junto do Mi nistério do T ra balho .

Ministério da Ju stiça, 6 de Jan eiro de 1975. 
O Ministro da Ju stiça , Francisco Salgado Z enha .
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MINIST~RIO DAS FINANCAS

Gabinete do Ministro

Portaria n," 42/75
de 22 de Janeiro

Conside rando os pr incíp ios estabelecidos no ar
tigo 25.° e nos §§ 1.0 a 4.° do artigo 23.° do Decreto
-Lei n. O 44 699, de 17 de No vembro de 1962;

Sobre parecer do Banco de Portugal, e tendo em
vista, especialmente, simplificar o processo de impor
tação de notas do mesmo Banco, remet idas por ins
ti tu ições de crédito estrangeiras:

Manda o G overno da República Portuguesa, pelo
Ministro das Finanças:

1.0-1. A partir da entrada em vigor da presente
portaria, a importação de notas do Banco de Portugal ,
remetidas por instituições de crédito estrangeiras, ape
nas poderá ser efectuada pelo mesmo Ban co.

2. As institu ições de crédito estrang eiras dever ão
indicar ao Banco, além dos quantitativos e espécies de
notas que lhe vão remeter , a instituição de cr édito
autorizada a exe rce r o comércio de câ mbios no co n
tinen te e ilhas adja centes, na qu al ten ham con tas ab er
tas e em que desejem ser creditadas pelas impor tân cias
dessas notas.

2.0 Os serviços alfand egários procederão, sem delon
gas, ao despacho das remessas de notas a qu e alude
o número pr ecedente, e os serviços dos correio s, telé
grafo s e telefones efectuarão a entrega ao Ban co de
Portugal, contra o adequado recibo, dessas remessas.

3.° Após recepção das notas enviadas pelas inst itui
ções de crédito estrangeiras, o Banco de Portugal cre
dita rá , de acordo com as ind icações referidas no n." 2
do n." 1.0, a imp ort ân cia dessas notas nas contas de de
pósito à ordem aber tas no Banco em nome das res
pect ivas instituições de crédito nacionais, transmitin
do-lhes as necessárias instruções e dand o co nhec imento
àquelas instituições de crédito est ran geiras das ope
rações efectuadas.

4.° Pela intervenção do Ban co de Por tugal nas men
ciona das import ações de notas não serão devidas qu ais
quer co missões ou comp ensações de enca rgos.

M inistério das Finanças , 14 de Jan eir o de 1975. 
O Mini stro das F inan ças , José da Silva Lopes.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E DO AMBIENTE

Decreto n.· 21/75
de 22 de Janeiro

Conside ra ndo o valor recre ati vo e ecológico da
cos ta atlântica co moree ndida entre a F igu eira da F oz
e Peniche e a n e~essidad e da co nstitu ição de um
parque natural no Centro do País, está a Su bsecret aria
de Es tado do A mbie nte, a través _da Di recção-Geral
dos Serviços de U rban izaç ão, a proceder à elabo ração
de um plan o de ord enam ento da região atrá s referida.

Neste sentido, e na inte nção de harm on izar todas
as intervenções no interesse desta ár ea ;
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